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Projeto de Lei Nº 15-2021
Autor:  Executivo 
Data: 11 de maio de 2021  

0. PARECER 16/2021
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
27 de maio de 2021
O Vereador que abaixo subscreve, Relator da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, passa a analisar o Projeto de Lei nº 15/2021, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA, ABRE O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 17/2021 informa que referido Projeto dispõe sobre autorização para proceder transferência de recursos através de interferência financeira para o Município e abre o respectivo Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Também ressalta o esforço realizado pelo Legislativo, especialmente pela direção dessa Casa de Leis, pela transferência de recursos orçamentários, conforme Ofício nº 187/2021, de 03 de maio de 2021, a serem utilizados para suplementação de dotações do Orçamento Geral do Município, o que motivou o encaminhamento deste Projeto de Lei, para consecução de procedimentos legais atinentes.

Em tempo, o Executivo Municipal destaca que, diante da necessidade de melhorias nas vias urbanas, os recursos ora recebidos serão destinados em sua totalidade na dotação orçamentária 02.015.0015.0452.0055.1016 – Revitalização de vias urbanas.

[bookmark: _GoBack]Em que pese a manifestação do Procurador Jurídico, este Relator entende que a matéria respeita os procedimentos legais, até porque não caracteriza e nem se enquadra na disposição emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que veda a devolução mensal de recursos, do Legislativo ao Executivo Municipal. E neste quesito, é preciso ainda mencionar que outras Cortes possuem posicionamento favorável ao referido procedimento, como é o caso dos Tribunais de Contas do Mato Grosso, Minas Gerais e Santa Catarina. 

Outro ponto que merece análise diz respeito ao relatório/demonstrativo mensal de repasses recebidos e despesas da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon. O valor do duodécimo é de R$ 765.000,00, e as despesas mensais totais giram em torno de R$ 401.500,00. E é justamente a economia gerada que permitiu e motivou a apresentação deste Projeto de Lei.

Por fim, mas não menos importante, é preciso citar que as dotações anuladas parcialmente são a 3.3.90.39.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – Fonte 001 (R$       200.000,00) e 4.4.90.51.0000 – Obras e Instalações – Fonte 001 (R$       800.000,00), já que em razão da pandemia mundial do novo Coronavírus, algumas ações foram suspensas ou deixadas para um segundo momento, em especial a possível ampliação da sede deste Poder Legislativo.

Sendo assim, e considerando as justificativas apresentadas, este Relator manifesta-se favorável à matéria. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 27 de maio de 2021.
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